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LEI Nº 1.996, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
Autoriza o Poder Executivo a alienar na 
modalidade Leilão, de bens móveis que 
estão inservíveis a administração 
municipal e dá outras providências. 

 
 

 

                  O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da Paraíba. Faço 
saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei:   

 
                 Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar mediante Leilão os 
seguintes veículos e máquinas inservíveis ao Município: 
 

LOTE DESCRIÇÃO 

01 FORD/F14000 HD – PLACA: MNW-4647 – ANO/MODELO: 1998/1998 – 
CHASSI: 9BFXTNSZ0WBD40638 – RENAVAM: 703041924 – COR: BRANCA – 
COMB: DIESEL 

02 FIAT/STRADA MODIFICAR AB1 – PLACA: NPV-0720 – ANO/MODELO: 
2009/2010 – CHASSI: 9BD27803MA7196598 – RENAVAM: 173303943 – COR: 
BRANCA – COMB: ALCOOL/GASOLINA 

03 I/KIA BESTA 12P GS – PLACA: MMV-6603 – ANO/MODELO: 2002/2002 – 
CHASSI: KNHTR731227093067 – RENAVAM: 801435730 – COR: BRANCA – 
COMB: DIESEL 

04 CITROEN/JUMPER – PLACA: NPV-9917 – ANO/MODELO: 2008/2009 – 
CHASSI: 935ZBPMMB92038619 – RENAVAM: 158002369 – COR: BRANCA – 
COMB: DIESEL 

05 FIAT/DUCATO CARGO – PLACA: MNO-4568 – ANO/MODELO: 2005/2006 – 
CHASSI: 93W244F1362000781 – RENAVAM: 872319709 – COR: BRANCA – 
COMB: DIESEL 

 

06 

I/RENAULT KGOO EXPRESS 1.6 – PLACA: QFG-3570 – ANO/MODELO: 
2013/2014 – CHASSI: 8A1FC1415EL934402 – RENAVAM: 1025698166 – 
COR: BRANCA – COMB: ALCOOL/GASOLINA 

07 FIAT/FIORINO FLEX – PLACA: MOS-7408 – ANO/MODELO: 2006/2007 – 
CHASSI: 9BD25504978791086 – RENAVAM: 905745540 – COR: BRANCA – 
COMB: ALCOOL/GASOLINA 

08 CITROEN/JUMPER M33M HD1 – PLACA: NPW-8160 – ANO/MODELO: 
2009/2009 – CHASSI: 935ZBPMMB92041928 – RENAVAM: 174693680 – 
COR: BRANCA – COMB: DIESEL 

09 VW/KOMBI – PLACA: NPX-5379 – ANO/MODELO: 2009/2010 – CHASSI: 
9BWMF07X9AP007806 – RENAVAM: 172411734 – COR: BRANCA – COMB: 
ALCOOL/GASOLINA 

10 VW/KOMBI – PLACA: MNT-8628 – ANO/MODELO: 2005/2006 – CHASSI: 
9BWGB07X56P005387 – RENAVAM: 874999626 – COR: BRANCA – COMB: 
GASOLINA 
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11 FIAT/FIORINO IE – PLACA: MNG-8896 – ANO/MODELO: 2005/2006– 
CHASSI: 9BD25504568759129 – RENAVAM: 859451895 – COR: BRANCA – 
COMB: GASOLINA 

12 TRATOR DE ESTEIRA – MARCA: CATERPILLAR – MODELO: 4DE 

13 GM/CHEVROLET C60 – PLACA: MOF-8789 – ANO/MODELO: 1985/1986– 
CHASSI: 9BG5683NXGC000695 – RENAVAM: 179241044 – COR: AZUL – 
COMB: DIESEL 

14 PÁ CARREGADEIRA DE RODAS – MARCA: CATERPILLAR – MODELO: 930 

15 PEUGEOT/BOXER M 33M HDI – PLACA: MOF-8789 – ANO/MODELO: 
2006/2007– CHASSI: 936ZBPMMB72011277 – RENAVAM: 905957385 – COR: 
BRANCA – COMB: DIESEL 

16 GRADE ARADORA 24 DISCOS – MARCA: BALDAN 

17 MUNCK 

 
Art.2º O valor arrecadado com os bens alienados será aplicado na 

manutenção da frota e/ou aquisição de outros veículos, em bom estado e condições 
de uso funcional para atender os trabalhos básicos do Município, sendo vedada a 
autorização desse valor no pagamento de despesa de pessoal ou serviços vinculados 
a pessoal. 

 
Art. 3º O valor arrecadado com a venda dos veículos e demais bens será 

registrado como receita do Município. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições encontradas.    
 
 

 
Guarabira, 08 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Marcus Diogo de Lima 
Prefeito  
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